
Estado de São Paulo ,.. 
MOÇÃO DE PESAR Nº &G. /2025

no “MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA LOPES, PELO

FALECIMENTO DO SENHOR LUIZ JOSÉ LOPES,

OCORRIDO EM 30 DE JULHO DE 2025”.

A Câmara Municipal de São Pedro, apresentam nos termos regimentais, através dos

Vereadores Carlos Eduardo Oliveira — Du Sorocaba e José Roberto de Moura -'Dudu, com

assentos neste Legislativo Municipal, após ouvido e aprovado pelo Plenário, manifesta, por

meio desta Moção de Pesar, seu profundo sentimento pelo falecimento do Sr. Luiz José

Lopes, ocorrido na cidade de São Pedro, aos 82 anos de idade.

Filho dos já falecidos Sr. Luiz Lopes de Azevedo e Sra. Etelvina Lopes de Carvalho,

o Sr. Luiz José Lopes, carinhosamenteconhecido como "Juca", foi um cidadão estimado e

respeitado por todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. Homem simples, integro e

dedicado à família, deixa como legado uma trajetória marcada por bons valores e relações

de amizade sinceras.

Deixa a filha Fabiane Gomes Lopes, sua neta, demais familiares e amigos, aos quais

estendemos nossas mais sinceras condolências, desejando que encontrem conforto na fé e

nas boas lembrançasdeixadas por ele.

Neste momento de dor, nos solidarizamoscom seus entes queridos, reconhecendo

a importância de sua presença na comunidade e a saudade que certamente permanecerá

entre todos.

Que Deus, em sua infinita misericórdia, conceda ao Sr. Luiz José Lopes o descanso

eterno, e que seus familiares recebam conforto e paz.

Solicitamos ainda que a referida Moção fique inserida em Ata e sejam extemadas à

família enlutada as sentidas condolênciasdesta Edilidade, através de oficio aos familiares e     
amigos.
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